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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO Nº 01/2011 

Inclui a disciplina de Libras – Língua Brasileira de Sinais, em todas as matrizes curriculares dos projetos pedagógicos dos cursos da Faculdade Energia de Administração e Negócios – FEAN.
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da FEAN, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

1- Que as disciplinas atualmente oferecidas em termos de formação básica, instrumental e complementar seguem os padrões exigidos pela Legislação em todos os seus cursos, mas podem acolher também outros tópicos emergentes como Libras - Língua Brasileira de Sinais, para atender a legislação específica;

2- Que a uniformização dos currículos dos cursos facilitará o aproveitamento de disciplinas no caso de reingresso ou transferência interna para os novos cursos oferecidos pela Faculdade; bem como segue uma política institucional.

RESOLVE: 
Incluir a disciplina de Libras – Língua Brasileira de Sinais, em todas as matrizes curriculares dos projetos pedagógicos dos cursos da Faculdade Energia de Administração e negócios.

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1o. A disciplina Libras – Língua Brasileira de Sinais será oferecida como Tópicos Especiais em todas as matrizes curriculares, de acordo com a Resolução Conepe nº 1/2010, que estabelece as normas para a realização de disciplinas em caráter de Tópicos Especiais na Faculdade Energia.

Art.2º- A Disciplina Libras – Língua Brasileira de Sinais será oferecida em caráter semipresencial, de acordo com a Resolução Conepe nº 02/2010, que estabelece normas para a realização de disciplinas em caráter semipresencial na Faculdade Energia.

CAPÍTULO II

Da Oferta
Art. 3o. O conteúdo das disciplinas de Tópicos Especiais é definido antes do início de cada semestre letivo pela Coordenação do referido curso, sendo relevante para a formação técnica e/ou humanista do acadêmico.
Art. 4º- Pela particularidade do conteúdo desta disciplina, esta será oferecida com ementário definido no projeto pedagógico de todos os cursos. 

Art. 5º- A disciplina terá uma carga horária de 2 créditos - 36 horas /aula.

Art. 6°-A ementa da disciplina Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS é: "Aspectos da Língua de Sinais e sua importância: cultura e história. Identidade surda. Introdução aos aspectos lingüísticos na Língua Brasileira de Sinais: fonologia, morfologia, sintaxe. Noções básicas de escrita de sinais. Processo de aquisição da Língua de Sinais observando as diferenças e similaridades existentes entre esta e a Língua Portuguesa".

 

Art. 7 º - A bibliografia recomendada é: 

 

BRASIL. MEC/SEESP. Educação Especial: Língua Brasileira de Sinais (Série Atualidades Pedagógicas). Caderno 3. Brasília, 1997.

BRITO, Lucinda Ferreira. Por uma gramática de Língua de Sinais. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro. UFRJ-RJ. Departamento de Linguística e Fitologia, 1995. 

FENEIS. Revista da FENEIS. Nº 06 e 07 (2000) e Nº 10 (2001), Rio de Janeiro. 

_______. Língua Brasileira de Sinais. Belo Horizonte, 1995.

KOJIMA, C. K. , SEGALA, S. R. Revista Língua de Sinais. A Imagem do Pensamento. Editora Escala. São Paulo. n. 02 e 04, 2001.

MOURA, Lodi; PEREIRA. Língua de Sinais e Educação do Surdo (Série neuropsicológica). v. 3. São Paulo: TEC ART, 1993.

MOURA, M. C. O Surdo: caminhos para uma nova identidade. Rio de Janeiro: Revinter, 2000.

QUADROS, R. M. de. Educação de Surdos: A aquisição da linguagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1997. 

QUADROS, R. M. de; KARNOPP, L. B. Língua de Sinais Brasileira: Estudos Lingüísticos. v.1. Porto Alegre: Artmed, 2004.

Art. 8o. Para os cursos em que a disciplina Tópicos Especiais não é oferecida regularmente, a disciplina de Libras será ofertada sob a forma de Atividades Complementares na forma disposta pela Resolução No 1 do Conselho Diretor da FEAN.
Parágrafo Único. Na hipótese de ser extinta a disciplina de Tópicos Especiais em eventual reforma curricular futura, aplicar-se-á o disposto no caput de modo a garantir a continuidade de seu oferecimento no curso. 
 Art. 9o. Esta resolução entra em vigor nesta data, passando a ter efeitos para o segundo semestre de 2011.
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2011.

Marcello Beckert Zapelini                                   Leocádio Arnoldo Grilo Cúneo
    Diretor Acadêmico                                    Diretor Administrativo e Planejamento
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